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.

coNtrato
.

eXtrato de coNtratos teMPorÁrios – seeL
Processo: 2021/398732
ModalidadE dE adMiSSÃo: Temporário
oBJETo: contratação de servidores por tempo determinado através de 
PSS - 002/2021
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Esporte E lazer – SEEl
aSSiNaTUra: 29/10/2021
ViGÊNcia: 03/11/2021 à 03/11/2022

coNTraTo N° coNTraTado fUNÇÃo
053 caio BaNdEira dE alMEida  TÉcNico EM GESTÃo dE ESPorTE
054 raQUEl SilVa MorEira  TÉcNico EM GESTÃo dE ESPorTE

055 PEdro PErEira dE alMEida 
JUNior TÉcNico EM GESTÃo dE ESPorTE

056 iZaBEla TriNdadE BorGES 
BElÉM  TÉcNico EM GESTÃo dE ESPorTE

057 rEiNaldo riBEiro da coSTa  TÉcNico EM GESTÃo dE ESPorTE
058 WaNdErSoN fErrEira calado  TÉcNico EM GESTÃo dE ESPorTE

059 GlaUBEr roBErTo SoarES 
alVES TÉcNico EM GESTÃo dE ESPorTE

funcional Programática: 08101.27.122.1297.8339p
fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 319004
Pi: 4120008339p
ação: 186475
funcional Programática: 08101.27.331.1297.8311c
fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 339046
Pi: 4120008311c
ação: 232797
funcional Programática: 08101.27.331.1297.8312c
fonte de recursos: 0101000000
Elemento de despesa: 339049
Pi: 4120008312c
ação: 232798
ordENador dE dESPENSa: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 723301
.

diÁria
.

Portaria Nº. 390/2021-seeL, de 28 de oUtUBro de 2021.
coNcEdEr, 5 e ½ diárias ao servidor ValdEMiro fErNaNdES coElHo 
JUNior, matricula nº para deslocamento ao município de Salinópolis no 
período de 29/10 a 03/11/2021 com objetivo de participar do evento deno-
minado ação na praia 2021. ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 723250
.

oUtras MatÉrias
.

aViso de coNVocaÇÃo do seGUNdo coLocado - toMada de 
PreÇos Nº 03/2018 seeL
o Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de Esporte e lazer, por 
intermédio do Presidente da comissão Especial de licitação, torna público 
que em face do TErMo dE rESciSÃo UNilaTEral do coNTraTo adMi-
NiSTraTiVo Nº 021/2018 da empresa PlaNo dirETor coNSTrUTora 
lTda ME, inscrita sob nº de cNPJ: 17.572.133/0001-35, conforme proces-
so administrativo nº 2016/141996, e do Parecer emitido pela assessoria 
Jurídica nº 461/2020 e em conformidade com art. 87, 88 e 95 da lei 
nº 8.666/93, CONVOCA a empresa remanescente, na ordem de classifi-
cação, empresa coElHo QUEiroZ coNSTrUÇÃo lTda EPP, inscrita sob 
nº de cNPJ: 15.142.883/0001-41, para apresentar proposta de preços e 
documentos habilitatórios atualizados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
para a licitação, e, para querendo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado assinar contrato cujo objeto é: Contratação de empre-
sa especializada para a construção de Ginásio Poliesportivo no município 
de Marapanim/Pa, oriundo do contrato de repasse nº 831696/2016/Mc/
caiXa e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório da Tomada de Preços nº 03/2018 SEEl.
Belém-Pa, 3 de novembro de 2021.
rafael Theocharopoulos corrêa
Presidente de comissão de licitação

Protocolo: 723065
..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 001/dPot/setUr, de 29 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre os requisitos de enquadramento para concessão de benefício 
fiscal ICMS, instituído pelo Decreto nº 1840, de 03, de setembro de 
2021 para as empresas de transporte aéreo, e dá outras providências. o 
SEcrETário dE ESTado dE TUriSMo, no uso de suas atribuições legais, 

e, considerando a competência do Secretário de Estado prevista no inciso 
ii do parágrafo único do art. 138 da constituição Estadual; a publicação 
do decreto nº 1840, de 03 de setembro de 2021, que dispõe sobre a 
concessão de benefício fiscal ICMS sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, HUB e operações internas de querosene 
de aviação - QaV e gasolina de avião - GaV, e dá outras providências; 
considerando a necessidade de regulamentar, internamente, a tramitação 
do processo de enquadramento das empresas interessadas na concessão 
de benefício fiscal pelo Governo do Estado do Pará; RESOLVE: Art. 1º Definir 
que os documentos de comprovação do preenchimento dos requisitos 
para enquadramento no benefício fiscal os quais são imprescindivelmente 
cumulativos para o deferimento, nos termos do artigo 1º, do decreto nº 
1840, são: i – comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (cNPJ) da empresa de transporte aéreo; ii - cópia autenticada 
do contrato Social ou Estatuto Social da empresa de transporte aéreo; iii 
– cópias autenticadas dos documentos dos sócios ou representantes legais 
da empresa de transporte aéreo; IV – Comprovante de regularidade fiscal 
da empresa de transporte aéreo, junto à fazenda Pública Estadual, relativa 
às obrigações tributárias principal e acessórias; V – Plano operacional 
constando as rotas já em operação e as novas rotas propostas com os 
respectivos prazos de implementação, com vigência de 24 (vinte e quatro) 
meses, conforme aNEXo 1. Vi – Plano de Mídia com detalhamento das 
ações a serem desenvolvidas na promoção do Estado do Pará, com vigência 
de 24 (vinte e quatro) meses, conforme ANEXO 2; VII – Certificado de 
Homologação de Empresa de Transporte aéreo (cHETa) emitido pela 
aNac; Art. 2º O processo de requerimento da concessão de benefício fiscal 
será protocolado na SETUr/Pa informando o enquadramento do benefício 
fiscal previsto no Decreto nº 1840/2021 ao qual requer concessão, onde 
serão analisados os documentos citados no artigo anterior e, caso estejam 
preenchidos os requisitos de enquadramento pela empresa de transporte 
aéreo, certificar-se-á nos autos, encaminhando-os à Secretaria de Estado 
de fazenda – SEfa/Pa, para análise quanto aos demais requisitos legais. 
Parágrafo Único. a SETUr/Pa, por meio do setor competente (dPoT/
SETUr) para a análise da documentação apresentada, poderá requerer 
diligências à empresa de transporte aéreo para complementação, 
elucidação e ajuste da documentação apresentada, podendo, ainda, no 
que diz respeito aos Planos Operacional e de Marketing, propor alterações 
em seu teor. Art. 3º Após o deferimento do benefício fiscal, a empresa 
de transporte aéreo beneficiada deverá apresentar relatórios trimestrais à 
SETUr, para comprovar a manutenção dos requisitos de enquadramento. 
Parágrafo Primeiro. a qualquer momento, a empresa de transporte aéreo 
poderá propor a readequação dos Planos operacional e/ou de Mídia, 
mantendo-se o mesmo enquadramento do benefício fiscal previsto no 
decreto nº 1840/2021, mediante requerimento fundamentado, o que será 
apreciado pela SETUr/Pa, e, uma vez aprovada a readequação, informado 
a SEfa/Pa, para registro. Parágrafo Segundo. a qualquer momento, a 
empresa de transporte aéreo poderá requerer o reenquadramento do 
benefício fiscal previsto no Decreto nº 1840/2021, procedimento este que 
seguirá o mesmo rito do requerimento de concessão do benefício original. 
Parágrafo Terceiro. até 06 (seis) meses antes do encerramento da vigência 
dos Planos Operacional de Marketing aprovados e em vigor, a empresa 
de transporte aéreo beneficiada deverá apresentar novas propostas dos 
referidos Planos Operacional de Marketing, com vigência, igualmente, de 
24 (vinte e quatro) meses, a contar do dia subsequente do final da vigência 
dos Planos em vigor, que serão analisadas pelos setores competentes da 
SETUr/Pa e, uma vez aprovadas, informadas a SEfa/Pa, para registro. art 
4º Perderá o direito ao benefício fiscal, concedido nos termos do Decreto 
nº 1840/2021, a empresa de transporte aéreo que pratique pelo menos, 
uma das seguintes condutas: i – deixar de apresentar relatório trimestral 
à SETUr, conforme observado no art. 4º desta PorTaria; ii – deixar de 
executar o Plano operacional conforme aprovado; iii – deixar de executar 
as ações do Plano de Mídia conforme aprovado; iV – deixar de apresentar 
nova proposta dos Planos operacional e de Mídia no prazo estabelecido 
no artigo anterior; V – deixar de ter Planos operacional e de Mídias 
aprovadas e em vigor; VI – for condenada por crime de sonegação fiscal 
em decisão judicial transitada em julgado; Vii – encontrar-se na situação 
cadastral de inaptidão no cadastro de contribuinte do icMS do Estado do 
Pará, por período superior a 3 (três) meses; Viii – formalizar a renúncia 
ao benefício fiscal. Parágrafo 1º Nas hipóteses de perda do incentivo de 
que trata o caput deste artigo, a empresa terá o benefício suspenso a 
partir da ciência do fato motivador, o qual será oficiado para a SEFA/PA 
informando suspensão da empresa beneficiada. Paragrafo 2º Ocorrendo a 
suspensão do benefício, será concedido prazo para a empresa manifestar-
se, apresentando defesa sobre as condições que causaram a suspensão. 
art. 5º a SETUr enviará à SEfa/Pa solicitação para suspensão da fruição 
do benefício concedido à empresa aérea que não atender as condições 
previstas no art. 4º desta PorTaria; art. 6º a suspensão do benefício 
acarreta a impossibilidade de sua utilização durante o período em que 
persistirem as causas motivadoras do respectivo impedimento; Paragrafo 
único: Na hipótese da empresa aérea sanar as causas motivadoras do 
respectivo impedimento a empresa poderá solicitar o beneficio novamente. 
Sendo deferido pela SETUr a mesma informará a SEfa a retomada do 
benefício. art. 8º os benefícios concedidos por meio dessa PorTaria 
não isenta a SEFA/PA para a fiscalização e controle de outros tributos. 
art. 9º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação. aNdrÉ 
orENGEl diaS Secretário de Estado de Turismo. aNEXo i Modelo de Plano 
operacional de voos com origem ou destino no Estado do Pará.
relação das rotas existentes com as seguintes informações:
1.N. do Voo
2.origem
3.destino


